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DECRETO No.  40 DE 06 DE FEVEREIRO DE  2025

“Declara Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Anastácio e dá 
outras providências”.

LINCOLN  SANCHES  PELLICIONI –  Presidente  da  Câmara
Municipal  de Anastácio,  Estado de  Mato  Grosso do  Sul,  usando das
atribuições de seu Cargo.

D   E   C   R   E   T    A   :                      

Artigo 1º)  – Fica  declarado feriado municipal  da Padroeira  da
Cidade “Nossa Senhora de Lurdes” na Câmara Municipal, o expediente
de 11 de fevereiro de 2025

Artigo  2°)- Fica declarado ponto facultativo  dia 10 de fevereiro
de 2025, na Câmara Municipal.   

 
  Artigo  3º) –  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data   de  sua

publicação.  

P  U  B  L  I  Q  U  E  - S  E

Câmara Municipal de Anastácio-MS, 06 de fevereiro de 2025

Lincoln Sanches Pellicioni
             Presidente
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